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PnEFEÍTURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA
AüTR|tfTfCAf;Ifi

WpLARO. r, prtnmt documenct
E ! : .• ! - '. í 7 / " 91 ^ ' ILE! ;07/9?.^^T^L «««^30 !)„ ACOJiOOE l.99f.

com o erísinal, dou íí,

Água Branca.,25^deJÍ21_<i«^j(^^; IN5TITU) O FU:;D0 MUí^fCI-
iA{^ .:3E 3.Ar3L E O A O UFA A 3 PROVI-'

BnltuM Barbosa Césu ^
Ofictal d« R*gatro CM lu DciA^ |A.'3s

Aqub Bíbom "**
A  !';v'C!"í: !Ta .Pi.i m; IrAL OE AgI!/A CRANCA, no nuo ctribui_

~

cvciis iOc;.:íói,;

Frco f5.-:bv:;r qu.-; G Cutnoro f!uníclpnf dô Xçitsn Ei-onca
Ciprovou Cl ou ojijriciono a royjjnt^ Loèí

C A íM T IJ L O I

SEÇ,?Í0 I
003 objetivo:-

Art. 1® - Fica instituído o Fundo Municipal do 3au-
qu_i tom pr.r cP'Jotivo cirno condiçooo flnanceiroa o do gororscio

rfc: 03^ ti nados eo doconvol vicionfeo dns Qçooa do saudo, '
c.rc c-w cco?*v!cnndafj polo Oor-^;'tBit»onto Municipal do Saudo, '

o tj :j c ' '"■ c r cC c ,i'' o r?. í

!  O ctondipDnto n saudo univoroaS ixoda, ií"jtc9ra!,

r-;:^ í o in 5 í rndo e b Jorcr-qu» ."íadoi

;. í : •■ A vigílmola oanitonío)

ni - A vli^náncla opjdomíotoqíca o açoo» do oaudo do

i;".c07'cc'3i.' vnclvtdual " coletivo corrocpondonto;
aw . ><j

iV - O cor.ti-oP:. o a r I soa? i xaçoo das oQroysooo oo

c~'l> ' entiSr >".clc coi inronnd ido o anbíto do trobollio, or comum
.':c ■■■. dvi nc-r.: cs cr j .c t : c.or / •' cocrxifcontoa oaforcí» Fodei-al o E •

9  «
üurjj .

C A P 1 T U L 0 11
DA AOMIUÍBÍRAÇAO do PíKíDO

SEÇÃO I

DA lEtcÃo oo rudno

'  Viaícipà? do "ocAc rí . .:-c'.i ivd/crdj^
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE*"?.^W^pCA""*«*•.
cont.

ncído dirotornonto co Dípotor* do DojXtí^cí'®;—ito ''utucipo! do :.-cu'do

ScÇJÍO I l

DAS ATRÍDUIÇuiíS DO ÜjdtTO.; DO DZPADTAdEiiTO fliidíCi-

PAL DE SAIDE.

Apta 3^ - Soo atpíbuiçí>oc do Dípctor do Dopcrv^noji

to Hunícipol do Soudo:

J - Gorip o Fundo fiunJcspal do Saudo o ostabcícnor-

poiitícoa do cp!(câÇQo doa aoua pccupgos o«j conjunto com o ccnue-

{ho Municipal do Saúdo;

II • Subciotôr GO Conool!)o Municipal do Soudo o p!a~

no do aplicação c coroo do Fundo, ora conconronclo com o flano Mu

nicipal do Saudo o coa a LoI do Dirotríroo Orçcnontariaaj

Itl « Acompanhar, ovolíar o docldir cobro e rcanza-

ÇGO das eçõoa provistao no Plano Municipal do Soudo?

IV - Subraotor eo Conuolóo '"unlcipa! do Saudo o oo

fodor Loololfitivo etó o dia vlnto do rrâa aubncqunnto ca deraonotra

çeoa monaola do rocaitas a dosposoo do Fundo?

Y ~ Encaninhor a contábil Idc-do Qoral do Munlc fplo

es doroonstrQçõoa moncíonodas no Jncloo nntorlory

VI • Subdelflor cocpctcnclao ooa roupontiavol o poloa

OBtabolocIfncntóa de prcotaçQo do ccrvlçois da onudo quo Intoorom a

redo raunicipelj

VII - Ordonor craponhos c }.cjcnantoa do dcopaccc: con

juntamente cora o Chofe do Fodor Executivo;

VI! I - Firmar Convanlo o Con.tuQto juntamcnto cora a

Prefolto (oacilante cutoriração leglaletlvo, referente e recursra '

odrainiatrados. polo Fundoa
— - j

:  sEçXo III

■' Artf 4'^ - A Coordonçao C ■. . . ■■ ■ ■ . . ■ ■_■ W:• p-P-
contador coral do rounicfpto, apoa o. :-; • - ' t. v •
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cont.

pai do Soudo. ^*" c/«,
~~ ffi

-•ío. ^

Pcrogrofo (ialco - Poo ocí^Pmíí 9003 do Ccordonrsdoí-''

cio Funcioí
/V j

i - iN^oporar G3 dcnoaofcroçooa nonrinis do rocoita o

donfíOoQo Q sonora encotnlnlicdoo no Diroion <?o Hcpontonon^o ilanlcrpol

do Saudc;
^  ̂ *•

II - f.antop os contnolco ncívoooar 103 o cxocuçoo or'-

çenrontanla do Fundo roforontos q Ci^iponlios, I iquiíloçoo c posotDOntos

<Jg3 dooposoo o aos rocobiraontos das r-ocoítas do Fundo;

I n *• Manter, ora coondonocco cojn o r.otor 00 potrSr.io-

nío da Profoltuna Municipal, os controles noccsoarMog cobra o-r

bens patricionloi 0 cora cargo go Fundo;

IV - Encarai trhcí* a concebi l idndo goro' tío «íunlcíplc'.

a) Encoralnbor a contob11 idade gora? cjn?: ;'ííío

'  e a câmara Municipal otó o dia cinco do nos oiíbsoquento .ia d^íí.w^re-

'  treçõos do roceito e dospooos;

b) - trioastrol avente, oa invontórlo® do estoque do

^  modicarriontoa a do inatruoontos c^edlcoa;

0  c) •• anuo!monto, o Inventario dos boris rioyolg e

'^ veia © o balanço do fundo,

^  V - Firmar, com o responeévol poloa controfoo da
^  oxocuçoo orçemontarlaa, os domonotrQçõao moncl enodoa arrfcor

VI - Proporão os relotorloe de cconpcnhnivsnco da

^  realização doa açõoa do saudo para nororg cubraofcídes 00 Diretor do

^  Dopartorconto Municipal da Soúdo;
w  VII •• J^rcvldonclnr, junto n contob» l ídedo gero' -ío

Município oa domonstraçoe» quo Indiquem ü'oituaçao cconSnlcn flr""
^ CO ira qopqI do Fundo Municipal da Soúdo;
^  VIjl I — Aprooontor, 00 Diretor Jj- D - ■ -rf

w do, e onoliso oj a avoliaçoo da í Ituoçao eccr?o;':lc.» FJ.•!a'-ec-Ir:;t <v%

^ Fundo Municipal'do Saudo dotectada noo dei^rrrví .'rçrrri •.»";■■ i ■ ■ -,i ; •
w  ̂ '^  ''IX "• Mentor oa controleo n; • " ' *
^ nioo ou contrato» do prosteçoo de sosv' r O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ..4GlI?^Í|^-i« A

X t* Cncamí nliG«' rjnnyiQÍ »■■"•;.fco no Dírotoi' cío^^ üp-fcajicn-
to Municipal cio Saúda c g Cciicra lU.-niclprul i'oIAafco:- ío3 do GCor.ií>o'd;£í
nonto o QYQflaçQo da produção do êcrviçoo pj^cotcdoa fy-lo nctor prj^
vodo na forma monclonada no incioo oní-orlorj

XI - Mositor o controlo o a r.\a? iarcio do prodrcoo dao

unldociaa cJa rodo nunicipal tio soúdo;
XII - Enconiinlior rnoncalKcnto, ao Oirotor do Dopartononi

to Municipal de Saúdo, rolotórloo do oconpantiononto o ■avoneçeo da
produção do aorvlçoa prestados polo rcdo i-unlcipol do uaudc,

SE Ç/to IV
DOS nEClTvSOS 00 FUIsDO

SUBSEÇ/to I
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art, 5° - SAO RECEITAS 00 FUI 00r.
! - As tronsfcrSnoí as orhjndGci do orçamento da Gco'--"

ridado Social^ como docorronclo do que dicpõo o ortr 30* Vil da
Constituição da República;

II «• Os rondinontos o os Juros prcvinfcntos do opi ico
çõoa finartcolras;

111 ■«■ O produto dos convonios flrríodos cor» outras cntj^
dados flnoncolroè;

IV •• O produto da orrccadan<3í> da tcío de flocolíxação
Rcnitarla o do higiene, muitos e juros do moro por Infroçoiís ao Co
digo Bani terIo Municipal, o oor criado, bois cono porco I«o do arrc-
cadaçQo do outras^taxas Ja Instituídas c daq.clos cu» o Município'
Q criar;

V •» Aa parcelas do produto ds arrocodaçno do outros'
receitas proprtas oriundas das atividades ccc;">o.'.i{ca>3 do . -rootrjçoo'
do serviços e tío outros trensfarônclaa qno o Município tenha di. ; 1^
to a pocobor por força d© Lei o do corv^ ' ■;

VI - OòaçoQs atíi eepecio fcii , -v^
Fundo*
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cont, **

v'
§  í ü «. Ao POÇOS tí23 dancphroo s">ooí:o oorõo cio

poosfccídao obrt gotos* ionsootc cm conii; eopocíci'^'» eop trjant:da oia '

QQorícía do ootabalochiKitito oficiei do cs^edltoo»

§ 2ÍÍ «• A opiicação doa pcct;j*soo do nottiroKa í^lnoíi-

ceira cloposidopat

'  !• - da cxiotoricêQ do dlspoi^ibi! PJado cn? função do

cuinprlnionto do programação;

H - do provía nprovaçao do Dsrotor do Ocpai^tcrronto

Municipal do Soúdae

SUGSEçXo II

DOS ATIVOS DO FUiíDO

Arto 62 • Constituon üfelvoa do Fundo Munlcipat ds

Soudeg

^  I •• Dlaponíbl Hdâdoa {nonctorlas ora banco» ou oss

t  caixa ospocial oriundas das rocoítas espoclf{ccdca;

*  li— Dlroitos quo porvoi"íturrt vior a constituir';

III *" Dons Ríovols e Imóvols qsjo foi-om dosti nados ao
i

^  sistoraa do aaúdo do «nunicfpio;
é' ' ' ly • Bens movais o Imóveis doados, com ou eciTs onusj

.  t" ■ *

'  dostínados áo oíetoma da goudo;

■  ' : V — Bena raóvols o Imóveis destsr.GCÍo» o odrarnfatra»

^  ção do sistema do aeúde do municípios
Pcy^ogrofo Cnlco - Anual monto oe procoosora o Invoa^

.  tarlo doa bens o direitos vinculados co Fundos

•  ,subseçJ5ío lil

' dos passivos do rUMDO

.  ' ' ' Art« 7® ~ Conatítuom po^sivos do Fundo ííuv-lcipcl ^

de Sauds a» obrigações do qualquer natupc.::* «vi;;, porvei-.
W

cfplo vonha a aosuwlr para s inonutonqão c -ri..iv;.ic.:^ fbi
W

• * ♦ f * - V
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cont.

seç^o y

DO OnçAMCIITO DA COMTAr {L ÍOADC

SUBSEÇÃO I
DO ORÇAfíENTO

X >

Aírt» 8^-0 ofçonoíivo do run.c?o ÜMnIcípaí co rcúd"»,

T  cvídoncíara as politlcoo o o proorocja do trcBpiMío Gcv-^rnawontaí • , '

obocrvadoa o Plano Pturíonual a Lei do D5roÍPÍ;!:o3 Os^çainoritoidoa, o

C3 princípios o da universalídado e do cquílíbríOu

w  § 12 *• o orçamento do t^undo ííup.icipol do oaudo Incje

^  orara o orçamonto do Município, oro obdíSncia no princípio da unido^
w

^  do.
^  § 28 - o orçaraonto do Fundo Munícípa! do Saúde ob-'
w  oorvara, na sua elaboração o no execução, os podrõoc e normas estn

^  belecidos no legleleçõo pertlnonto.

SÜBSEÇXO II
DA CONTABILIDADE

Art. 9® • A contabíIIdodo do Fundo Muníolpaf do *

^ Saudo tora por odjotlvo cvldoncínr o cltuaçÕo Flnoncolro, pí3tr}t:j«>-'

niai e orçamontcrle do oisterna muni doaI do s.-íudo, obsor .-:do3 oa

^ padrooa o norraoa estabdecldos na logisleçoe ;>ertIncnto»

w. Art» 108 ~ A contobllIdedo cora crsonlzodn do forna

^ a poroltlr o oxorcfclo dos ouoo funçõoa do controlo prévio, conco-
mltante o subsequente o de Informar, Indusivo do apropríor o apu»

^ rar custos eervlçoa o, conooquontomonto, do cencrotlsor o sou

w objetivo, bom corx» Interpretar o analisar os rcouftadcs obtldoo*

^  Art» l|8 - A escrituroção ccntobíl ecrã feita pdo
motodo das partl.daa dobrodas»

w  5 I® 7 A contobl i idnde cn-.{\ ': r : ' "
^ de c®otão. Inclusive doo custos dos «orvlç-»' ̂

§ 28 •• Entondo-ss por roí.:.i . í

; o-*

■t.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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cont '''•

t J o í piJí >« n fSciúcJo o dopolfi dcnoi)oti'açÕ3£> oxio v^. --

loslalciQGO portinonfcc,

§ 3- "• '"^o domos^íjfc^vTjooo o 03 rclütoj'loo j>:»o-:lu,v;dos

pQcaarão q Intoorer a contcsb31 idado «joraí cio Mur\?cí(>5o,

szqKo VI

DA SEXECUÇlO ORÇAíEMíAr 5A ' 1 ,

.SLIDSEÇÍiO l ; ^

DA DESrE3.A

^  Arte Í22 «- l.mdintcíinonto epSs a proinuíoacòo da
w  . • -

^  LqI do Oí'çanj0nto, de I9?2, o Dírotor do Departonianto Munioípaí de
wi Saúde oprovorA o qtfodro de cotes trlrjostrat a# quo serSò dlr.tr jbuj[
^  dc3 entí"® eo unidades exccutcdoros do alstor.ia nunscipàí do saúda«
^  ̂ (O

Paroorafo Onico « As cotes tríinostrals poderão 00.'

w  alteradas durante o oxercfclop' observados o Ihalto flxedo no orçç^
^  tocnto o o cociportaaoto do sua cxocuçao,

Art» 13^^ - f<cnhun;a doapoea cora rocsMsade eoa q na

^  cessaria eutorlsaçao oi'çao)ontc»rlae

w  Parogrofo Dnico - Pare ca casos do Inaufícíenclo '

^  ocílasõos orçaiaontarlos podoreo ecr utf ní:adoc» oí? crodlto3 «cffcicj»-
na Ia auploaiontarea o ospociolo, autor hr.nd,cs por !.«>l o qbertoa por

-V

Docroto do Executivo®

w  Art« 14" "• A doopc.sa do rusKÍo Síunícipaf da Saúda '

CO constlt?5frQ doi
w  »
-  í ^ fInaneiQttorsto tofcní ou pare:Ia! do prooramãs In

^  togrodos do saudo dosonvolvÍRontq polo Dcpartcníonto ou cera ol©

oonvonlodoa; .

-  . . .. II *" pagaraop.to d® voncir/cntos, calarloc, erotifico"*.
:  - - 00 k % ' ^ ^ * í»
^  900S ao poasoal dos opqqoo ou oatidodos clc adaínietrnçíjo dlrota ^

ou indIreta que partioIpen) do oxeoução dar. açõ^oa previstas no
art« IQ do pposonto Lei;

111 **, pogenKsnto p^í a do .-c;-/ '•■• .: c ia
do do díroito privado poro oxocucno dc f" ,■ r-,- p.-,-}];-.;.c-r
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oont.

^ \
í S ^ ̂  a. j

\3 ® ■ /
\-7 c' /

pensadas con os recursos oriundos do art. 43# §§ e incisos dá

Lei Federal n^ 4.320/64.

Art. 18^ - Esta Lei entrará en vigor na data de

sua publicação# revogadas as disposições en contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de ̂ gua Branca -:PB.

En# 30 de Agosto de 1.991*

ffrr?3jA^Y(PEREm ALVES
•  ;•! ^I^REFEITA -

\ ̂  ̂



M
'
.

A S

r
 
.
. 7
i
,
 ;

■

.
 £

.
a

*■
*3

.

K
: 

.

< 
C 

( 
C 

C 
C 

( 
( 

< 
í 

( 
< 

t 
( 

< 
« 

« 
C 

C 
t 

t 
C 

C 
< 

< 
C 

C 
C 

C 
< 

t 
< \
 í

 C
 C

 C
 í

 «
 í

 c
 c

 «
 «

 t
 <

 <
 t

 <
 c

 <
 t


